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Dispensa de Licitação nº 010/2025 frsnaa 
o 

Processo nº 235/2025, Protocolo nº 235/2025 de 08/04/2025 

Origem: Diretoria Administrativa e Financeira 

ID CidadES nº 2025.036L0200001.09.0012 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ 32.400.793/0001- 

90, com sede na Rua Paschoal Marquez, 75, Centro, Itarana/ES, CEP.: 29620-000, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Presidente, Senhora SABRINA SCÁRDUA 

FIOROTTI, brasileira, casada, inscrita no CPF nº-.003.607-e RG nº residente 

SERVIÇO IPÊ LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.836.820/0001-18, estabelecida na Rua Jerônimo Monteiro, 

318, Centro, ltarana/ES, CEP.: 29.620-000, doravante denominada CONTRATADA, rneste ato 

representada por MONICA CASOTTI PEREIRA DAS POSSES, brasileira, casada, portadorda Carteira de 

Identidade nº e CPFnº B 853.587 f residente e domiciliada ne NEn 
CEP.:NNl.620 - B resolvem celebrar o presente Contrato, 

conforme procedimento de Dispensa de Licitação nº 010/2025, Processo nº 235/2025, nos .ermos do 

Artigo 75,11l, da Lei 14,.133/21 que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de lanches, em atendimento à Câmara Municipal de 

Itarana/ES, de acordo com as especificações do Anexo |, deste Contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1 O objeto deverá ser fornecido parceladamente, conforme a necessidade da Contratante de acordo 

com Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria da Câmara, expedida com no minimo de 02 (dois) 

dias de antecedência à Contratada, informando: o local, dia, horário e quantitativo. 

2.1.2 A contratante não fica obrigada, em qualquer hipótese, a utilizar de forma integral o quantitativo 

estimado neste instrumento. Os valores previstos tem natureza meramente estimativa, não gerando 

direito à percepção de quantia minima, nem a execução totaLl. 

2.2 Os lanches deverão ser entregues embalados em bandejas descartáveis, revestidas em papel 

insulfilme, dentro dos padrões de higiene. 

2.3 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem às espercificações 

técnicas do objeto licitado, poderá a Contratante rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrgando-se 

a Contratada a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 01 (ume) hora. O 

transporte e carregamento dos materiais não aceitos serão de responsabilidade da Contratada. 

2.4 Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido, estará caracterizada a não 

aceitação, por parte da Contratada. Nesta hipótese, é facultado à Contratante aplicar as sanções 

previstas em Lei, bem como convocar os participantes remanescentes, com observância da ordem de 

classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, inclusive preços. 

2.5 Ficará sob a responsabilidade da Contratada a entrega e o descarregamento dos produtos, devendo 

o mesmo providenciar mão-de-obra para a entrega dos mesmos. 

2.6 É vedado à Contratada entregar quantidade e qualidade diversas estipuladas neste contrato. 

©u.1 Paschoal Marquez, n.º 75, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000 Lw«jmu:-»t_lrid(r:'ic(]:n;ruamm.l.v:..govbr QZ," I975-15345 . 

b



4A1 E 

18-04-1964 gl“-l'º 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA I > 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Ln 

2.7 Fica a Contratada obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

2.8 O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da quantidade e qualidade dos produtos e 

consequentemente aceitação. 

2.9 A conferência e o recebimento do objeto contratual serão exercidos por funcionário da Contratante, 

por servidor designado para esse fim. 

2.10 OS PRODUTOS REFRIGERANTES E SUCOS, DEVERÃO SER FORNECIDOS GELADOS. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

3.1 Faz-se necessário o fornecimento de lanches para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Itarana, tais como, reuniões de Vereadores, Reuniões das Comissões, reuniões de servidores, 

Sessão Ordinária, Sessão Solene e outros. 

Informamos ainda que, não significa que em todos esses momentos citados serão fornecidos lanches, 

mas, quando houver necessidade, atendendo aos interesses e objetivos institucionais, visando 

proporcionar um mínimo de conforto de forma comedida dentro dos limites, respeitando os principios 

da razoabilidade, moralidade e economicidade. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO E VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

4.1 O presente contrato será regido pela Lei 14.133/21, estando o mesmo vinculado a todos os atos 

constantes do processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços formulada pela 

própria contratada que passam a fazer parte integrante deste contrato como se transcrito estivesse 

para todos os fins de direito. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, com início a partir do prime ro dia útil 

subsequente ao da publicação do seu extrato no sítio eletrônico do Diário Oficial dos Muricípios do 

Espirito Santo - DOM/ES (https://ioes.dio.es.gov.br/dom). 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O valor global do presente contrato é estimado em R$ 14.996,20 (Quatorze mil, novecentos e 

noventa e seis reais e vinte centavos), de acordo com a proposta vencedora, ora contratada, 

observando-se o Anexo | deste termo contratual. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados após o fornecimento do objeto e mediante o fornecimento à 

Câmara Municipal de Itarana/ES de nota fiscal, bem como os documentos de regularidades fiscais e 

tributárias exigidas para a habilitação neste procedimento administrativo, com o ateste pelo servidor 

competente. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação e demais 

exigências constantes do contrato. 

6.3 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal e tributária por parte de empresa 

vencedora. 

6.4 A nota fiscal eletrônica deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na etapa de 

Credenciamento e acolhido os Documentos de Habilitação. 

6.5 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que mordifique as 

informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Câmara Municipal de Itarana, mediante 

documento próprio, para apreciação da autoridadecompetente. 

6.6 Ocorrendo erros e/ou omissão na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), ou outra 
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circunstância impeditiva, o (s) mesmo (s) será (o) devolvido (s) à empresa contratada para correção, 

sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pigamento 

será de O5(cinco) dias contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal. 

6.7 A Câmara Municipal de Itarana poderá deduzir do pagamento as importâncias que a qualyuer título 

lhe forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

6.8 O pagamento referente ao valor da nota fiscal/fatura será feito por ordem bancária ou outro meio 

definido pela Contratante. 

6.9 Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de preço, habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.10 Na ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, que possam retardar ou impedir a orestação 

do serviço, que afetem o equilíbrio econômico-financeiro inicial deverá a empresa protocolar "Pedido 

de Revisão", para análise da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Itarana. 

6.11 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

6.12 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste Contrato, 

6.13 Ao efetuar qualquer pagamento a fornecedores de bens ou prestadores de serviços, a Câmara 

Municipal de Itarana fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) na Fonte com base 

na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e Portaria nº 028/2023 de 23/10/2023. 

6.14 Excetuam-se da obrigação de que trata o item 6.13 as hipóteses elencadas no art. 4º da Instrução 

Normativa RFB n.º 1.234/2012, devendo o fornecedor de bens ou prestador de serviços apresentar, em 

conjunto com os demais documentos de cobrança, declaração do respectivo enquadramento, na forma 

dos anexos da referida Instrução Normativa. 

6.15 A nota fiscal deverá ser emitida em nome da: CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA - ES, Rua Paschoal 

Marquez, 75 - Centro - Itarana - ES, inscrita no CNPJ 32.400.293/0001-90. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1 As despesas inerentes a este Contrato correrão a conta da dotação orçamentária do exercício de 

2025, a saber: 

Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal 

Projeto/Atividade: 000001.0103100312.001 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara 

Municipal 

Fonte de Recursos: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1 Nãotransferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 
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8.1.2 —Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de 

Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte 

integrante deste instrumento independente de transcrição. 

8.1.8 "Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato. 

8.1.4  Reparar,corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

8.1.5" Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de 

ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 

8.1.6 Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do 

objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer víncuto da CONTRATADA com seus 

fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 

8.1.7º7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com 9 disposto 

no artigo 92, XVI, da Lei nº 14,133/21. 

8.1.8  Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 

reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido. 

8.1.9 — Disponibilizaro objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de acordo 

com as necessidades do Município. 

8.1.10 A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto negocial 

ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse aàs 

exigências do Termo de Referência. 

8.1.11 ACONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

8.1.12 O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeitados os 

prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes. 

8.2. A CONTRATANTE se compromete a: 

8.2.1 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente 

designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21. 

8.2.2 Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, nos termos do artigo 117, 8 1º, da Lei 14.133/21. 

8.2.3 As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas à 

autoridade superior para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, 8 2º, da Lei 14.133/21. 

8.2.4 Verificare fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de 

qualidade do objeto a ser entregue. 

8.2.5  Efetuaro pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quinta; 

8.2.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, fornecida pela 

contratada. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está sujeita às sanções 

administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o contratado entregar 

o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à Adm nistração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Cc) der causa à inexecução total do instrumento de contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do instrumento de 

contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação; 

£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, a Lei nº 

14,133/2021); b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h" do subitem acima deste Instrumento de contratação, bem como nas alíneas 

“p”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 

14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 45 

(quarenta e cinco) dias, sendo: 

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de at'aso, a ser 

calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

1.3 - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em 

desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar o 

contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 

fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíineas “e” a “h” do subitem 9.2, de 20% (vinte por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na alínea “c” do 

subitem 9.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.2, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do 

Instrumento de contratação. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.2, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor 

do Instrumento de contratação. 
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6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.2, a multa será de 10% (dez por cento) do valor do 

Instrumento de contratação. 

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 

quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 

como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, 

para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

£) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de cora; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse publico, em 

especial quando solicitado pela Administração; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

|) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços ce mão de 

obra; m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros, encargos 

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução 

do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e prevdenciária 

regularizada. 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 8.3 não são cumulativas entre sl, mas 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021), 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133/2021). 

9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contreditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos to art. 158 

da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

9.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
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9.9.2, A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de recebimento, 

ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante 

contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

9.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a” do subitem 

9.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, a contar da data 

da intimação; 
9.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de contratação, considerando- 

se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comun cação; 

9.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orlentações 

dos órgãos de controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133/2021, ou em outras leis de 

licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que também sejamtipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9,12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utillzada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

9,13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastrc Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.138,de2021), 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de contratação; 

9.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

9.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos à 

administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, nos termos da Lei 
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12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido 

no marco regulatório estadual anticorrupção. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual, salvo nas hipóteses 

expressamente autorizadas por lei, como o reequilíbrio econômico-financeiro previsto no art. 124 da 

Lei nº 14.133/21. 

10.2 O reequilíbrio econômico e financeiro poderá ocorrer de acordo com o disposi:o na Lei 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES/ADITAMENTOS 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

11.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

114 O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante 

justificativa formal e expressa, nos termos do art. 137 da Lei nº 14,133/2021. A rescisão deverá 

preservar os direitos das partes e considerar os encargos já cumpridos, mediante termo específico. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A execução do Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), nos :ermos do 

Art. 117 da Lei nº 14.133/21 sendo designado o servidor, 

13.2 O fiscal poderá ser auxiliado por equipe de apoio, a quem caberá subsidiar tecnicamente suas 

análises, conforme previsão do 81º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3 Os registros da fiscalização integrarão o processo administrativo de execução contratual, podendo 

ser utilizados para fins de aplicação de penalidades, emissão de atestados de capacidade técnica, 

auditorias e controle interno e externo. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1 Ocorrendo as situações previstas nos artigos arts. 155 e 137 da Lei Federal nº 14.133/21 o 

presente Contrato poderá ser rescindido na forma prescrita em seu art. 138. 

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramecionado, 

ensejará sua rescisão, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas 

no art. 139 da referida Lei, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 3erais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 
16.1 Caberá à contratante providenciar a publicação do extrato do presente contrato, nos termos da Lei 

14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itarana/ES para dirimir questões oriundas deste contrato, 

renunciando as partes a qualquer outro que lhes possa ser mais favorável. 

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, en 03 (três) 

vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 

Itarana/ES, 16 de julho de 2025. 

' 
Ulem - 

(CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES AUTO SERVIÇO IPÊ LTDA 
ABRINA BCARDUA FIOROTTI MONICA CASOTTI PEREIRA DAS POSSES 

Presidente Proprietária 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

/ - 
1º ,,MJMJ_AW.ÉWÃÚ ) 28 M:M;&X“&...&WY»" 

crr: II=52 2- N crF: WS o m 
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ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

o1 20 UN REFRIGERANTE DESCARTÁVEL 2 LT 

COLA. Ingredientes: Água 
gaseificada, açúcar, extrato de noz 

de cola, cafeina, corante caramelo 

IV, acidulante INS 338 e aroma 

natural. Sem glúten, não alcoólico, 

condicionado em embalagem de 

garrafa Pet reciclável, lacradas com 

segurança, sem nenhum tipo de 

alterações em seu sabor e aspecto. 

Marca Referência: Coca-Cola. 

COCA COLA 9,90 198,00 

02 20 UN REFRIGERANTE DESCARTÁVEL 2 LT 

GUARANÁ. Água gaseificada, açúcar 
e extrato vegetal de guaraná, aroma 

natural, acidulante: ácido cítrico, 

conservadores: sorbato de potássio 

e benzoato de sódio, corante: 

caramelo tipo IV, não alcoólico. 

Condicionado em embalagem de 

garrafa Pet Reciclável, lacradas com 

segurança, sem nenhum tipo de 

alterações em seu sabor e aspecto. 

Marca Referência: Antártica, Coroa. 

IATE OU 

COROA 

B,75 135,00 

o3 30 UN SUCO INTEGRAL 1 LT-Sabores de 

Uva, Pêssego e Goiaba, dentre 

outros. Condicionado em 

embalagem Tetra Pak  com 

identificação do fabricante, data de 

fabricação e validade, ingredientes, 

tabela —nutricional, local para 

abertura na parte superior da caixa, 

devidamente lacrada. Embalagem 

contendo O1l(um) litro. Toda a 

embalagem deverá estar sem 

qualquer tipo de violação, que possa 

comprometer a integridade física do 

produto, validade deverá estar 

dentro do prazo. 

DA FRUTA 5,99 L79,/70 

04 80 PDÇ BOLO DE LIMÃO - Pedaço medindo 
aproximadamente 4/4 cm. Formato 

DA CASA 2,65 212,00 
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retangular com uma única camada, 

com cobertura de leite condensado 

e raspas de limão. Deverá estar em 

embalagem própria para o produto, 

sem alterações em seu formato e 

cor. Embalagem resistente, ontendo 

tampa, selo com nome do produto, 

data de fabricação, data de validade 

e peso. 

o5 100 PDÇ BOLO DE CHOCOLATE - Sem 

recheio. Pedaço medindo 

aproximadamente 8/8 cm. Formato 

retangular com uma única camada, 

com cobertura de chocolate e 

chocolate granulado. 

Deverá estar em embalagem própria 

para o produto, sem alterações em 

seu formato e cor. Embalagem 

resistente, contendo tampa, selo 

com nome do produto, data de 

fabricação, data de validade e peso. 

DA CASA 2,65 265,00 

o6 80 PDÇ BOLO BRANCO - Pedaço medindo 

aproximadamente — 4/4cm — sem 

recheio. formato retangular, sem 

cobertura. — deverá — estar em 

embalagem própria para o produto, 

sem alterações em seu formato e 

cor. embalagem resistente, 

contendo tampa, selo com nome do 

produto, data de  fabricação, 

validade e peso. 

DA CASA 2,49 199,20 

o7 100 PDÇ BOLO DE CENOURA — COM 

COBERTURA DE CHOCOLATE - 

Pedaço medindo aproximadamente 

4/4 cm. formato retangular, a massa 

deve estar macia e aerada. com 

deverá estar em embalagem própria 

para o produto, sem alterações em 

seu formato e cor. embalagem 

resistente, contendo tampa, selo 

com nome do produto, data de 

fabricação, data de validade e peso. 

DA CASA 2,98 299,00 

o8 15 KG BOLO CONFEITADO - bolo sabor 

tradicional confeitado, com recheios 

de pêssego, morango, ameixa, 

brigadeiro, bombom e coco. formato 

DA CASA 44,90 673,50 
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retangular com uma única camada, 
cobertura de chantilly e corante artificial. 

deverá estar em embalagem própria para 

o produto, sem alterações em seu 

formato e cor. embalagem resistente, 

contendo tampa, selo com nome do 

produto, data de fabricação, data de 

validade e peso. 

o9 200 UN ESPERA MARIDO - ingredientes: 

ovos, açúcar, fermento de pão, sal, 

leite, óleo e farinha de trigo. a massa 

deve estar bem assada e macia. com 

calda caramelizada. não deverá ter 

nenhum tipo de anormalidades como: 

sujidades, elementos não consumiíveis, 

nenhuma alteração em seu formato. 

deve estar intacta e com bom aspecto. 

acondicionadas em embalagens 

fechadas, selo com dados do 

fabricante, data de fabricação, 

validade e peso. 

DA CASA 2,60 520,00 

10 150 UN MENTIRA DOCE - ingredientes: ovos, 

açúcar, leite, fermento em pó, 

margarina, farinha de trigo, óleo, 

canela e açúcar. deverá ter boa 

aparência e maciez. deverão estar 

acondicionadas em 

fechadas, selo com dados do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. deve estar intactas e com 

bom aspecto. cada mentira deverá 

ter em média aproximadamente 35g. 

embalagens | 

DA CASA 2,60 390,00 

11 250 UN PÃO DE QUEIJO - Tamanho médio, 
bem assado, com bom aspecto e 

sabor. Deverão estar 

acondicionadas em embalagens 

fechadas, que conserva o calor, selo 

dados do fabricante, data de 

fabricação e validade. Não poderá 

ter nenhum tipo de anormalidades 

como: sujidades, elementos não 

consumíveis, nenhuma alteração 

em seu formato. Deve estar intacto e 

com bom aspecto. Cada pão deverá 

ter em média aproximadamente 60 

gramas. 

DA CASA 1,99 487,50 
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12 12 UN PÃO DOCE CASEIRO - O pão deverá 
ser bem assado e macio. Não poderá 

ter nenhum tipo de anormalidades 

como: sujidades, nenhuma 

alteração em seu formato. Deve 

estar intacto e com bom aspecto. 

Cada pão deverá ter em média 

aproximadamente 400g. 

— DACASA 12,50 150,00 

13 1.500 UN SALGADOS DIVERSOS - Tipo Quibe, 

Coxinha, Pastel e Empada. Recheios 

de frango, carne moíida, queijo e 

presunto. Tamanho médio. 

14 500 UN CACHORRO QUENTE — 

Ingredientes: 

PÃO HOT DOG - SALSICHA HOT 

DOG: salsicha, origem carne de 

frango, bovina e suína, tipo 

tradicional, ingredientes proteína de 

soja, amido, sal, condimentos 

naturais. 

TOMATE. aspecto globoso, firme 

intacto, isento de enfermidade, boa 

qualidade, livre de  residuos 

fertilizantes, sujidades, parasitas, 

larvas, sem lesões de origem física. 

PIMENTÃO. Legume in natura, 
espécie verde, primeira qualidade 

sem fungos, consistência firme, 

tamanho médio a grande. 

ERVILHA. Em Cconserva. 

Ingredientes: água, sal, açúcar. 

MILHO VERDE. Em  conserva. 

Ingredientes: água, sal, açúcar. 

BATATA PALHA.  Ingredientes: 

Batata, óleo vegetal de palma e sal. 

Devem estar super crocantes e 

sequinhas. 

O.BS: O produto deverá ser 

embalado em sacolinhas próprias 

para esse tipo de alimentos. 

DA CASA FREIS) 3.525,00 

DA CASA 6,00 3.000,00 

15 150 UN ESFIRRA PEQUENA - Pesando 

aproximadamente 30 a 45 gramas. 

Ingredientes: fermento biológico, 

leite, açúcar, sal, farinha de trigo e 

óleo. Recheio com sabores de 

frango, presunto e queijo. Todas bem 

DA CASA 2,75 412,50 
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assadas, macias, com recheio bem 

temperado, sem ser muito salgadas 

e cruas. Não deverá ter nenhum tipo 

de anormalidades como: sujidades, 

elementos não consumíveis, 

nenhuma alteração em seu formato. 

Deve estar intacta e com bom 

aspecto. Acondicionadas em 

embalagens fechadas, selo do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. 

UN MINI PÃO FRANCES COM 
PRESUNTO E QUEIJO - Pão bem 

assado e macio. Recheado com 

fatias de presunto e queijo. Deverá 

estar acondicionada em embalagem 

fechada, selo com dados do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. Não poderá ter nenhum 

tipo de anormalidades como: 

sujidades, elementos não 

consumíveis, nenhuma alteração 

em seu formato. Deve estar intacto e 

com bom aspecto. 

DA CASA FAEAS) 

UN MINI PÃO CARECA COM PRESUNTO 

E QUEIJO - O pão deverá ser bem 

assado e macio. Presunto cozido de 

carne suína,y sem gorduras e 

anormalidades. Deverá ter bom 

aspecto e sabor. Queijo Muçarela de 

primeira qualidade, sem 

anormalidades, deverão — estar 

acondicionadas em embalagens 

fechadas, selo com dados do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. 

Não poderá ter nenhum tipo de 

anormalidades como: sujidades, 

elementos não consumíveis, 

nenhuma alteração em seu formato. 

Deve estar intacto e com bom 

aspecto. 

DA CASA 2,95 737,50 

16 100 

17 | 250 

| 
| 

| 18 | 250 UN MINI PÃO CARECA COM FRANGO - 
O pão deverá ser bem assado e 

| macio. FRANGO DESFIADO carne de 

DA CASA 2,95 737,50 
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frango de primeira qualidade, limpa, 

sem ossos, embaladas à vácuo, 

congeladas á 12 graus célsius (-), 

isentas de aditivos ou substâncias 

estranhas ao produto, que sejam 

impróprias ao consumo e que 

alterem suas características 

naturais — (físicas, químicas e 

organolépticas), inspecionadas pelo 

ministério da agricultura. Deverão 

estar acondicionadas em 

embalagens fechadas, selo com 

dados do fabricante, data de 

fabricação e validade. 

Não poderá ter nenhum tipo de 

anormalidades como: Sujidades, 

elementos não consumíveis, 

nenhuma alteração em seu formato. 

Deve estar intacto e com bom 

aspecto. 

19 300 UN MINI PÃO COM PATÊ - Mini Pão c/ 
Patê pesando aproximadamente 30 

a 45 gr. recheio com sabores de 

frango ou atum. Todas bem assadas, 

macias, com recheio bem 

temperado, sem ser salgadas e 

cruas. Não deverá ter nenhum tipo 

de anormalidades como: sujidades, 

elementos não consumíveis, 

nenhuma alteração em seu formato. 

Deve estar intacta e com bom 

aspecto. 

DA CASA 1,95 

20 150 UN SANDUICHE NATURAL: pão de 

forma, com validade mínima de 15 

dias a partir da data de entrega. 

frango desfiado carne de frango de 

primeira qualidade, limpa, sem 

ossos, embaladas à  vácuo, 

congeladas à 12 graus célsius (-), 

isentas de aditivos ou substâncias 

estranhas ao produto, que sejam 

impróprias ao consumo e que 

alterem suas características 

naturais — (físicas, químicas e 

organolépticas), inspecionadas pelo 

ministério da agricultura. 

DA GCASA 
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acomodadas em caixas de papelão 

em perfeitas condições estruturais, 

padronizadas e lacradas. alface: lisa 

ou crespa com folhas brilhantes, 

firmes e sem áreas escuras, frescas, 

com coloração e tamanho uniformes | 

e típicos da variedade. sem | 

sujidades ou outros defeitos que ] 

possam alterar sua aparência e ! 

qualidade, livre de resíduos de | 

fertilizantes. tomate: cortado em 

rodelas finas, com aspecto globoso, 

firme intacto, isenta de 

enfermidades, boa qualidade, livre 

de resíduos de  fertilizantes, 

sujidades, parasitas, lavras, sem 

lesões de origem física. cenoura: 

ralada, deve  apresentar as | 

características do cultivar bem | 

definidas, estarem fisiologicamente 

desenvolvidas, não lenhosas, bem 

formadas, limpas, com coloração 

uniforme, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e 

estar em perfeitas condições de 

conservação É maturação. | 

maionese: dentro do prazo de 

validade, com bom aspecto e sabor. 

qualidade superior ou similar 

helmmans. 

21 10 REQUEIJÃO CREMOSO - | CAROLINA 9,95 | 99,50 

Ingredientes - Creme de leite, soro 

de leite, caseinato de cálcio, água, 

sal, cloreto de cálcio, fermentos 

lácteos, enzima protease, estabilizantes 

polifosfato de sódio e difosfato de sódio, 

conservante — sorbato de  potássio. 

Acondicionado em pote plástico com 

tampa abre e fecha, com dados do 

fabricante, informações nutricionais, 

data de fabricação, data de vencimento. 

Não poderá ter nenhum tipo de 

anormalidades como: Ssujidades, 

elementos não consumíveis, 

l nenhuma alteração em seu formato. 

Deve estar intacto e com bom 

aspecto. Pote de 200gr. 
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22 20 LEITE INTEGRAL - embalagem: 

constituída por camadas de papel 

cartão, papel alumínio e plástico pvc 

(conhecida tradicionalmente como 

“longa vida”") sem lacre superior, 

contendo 1l (um litro) de produto. à 

embalagem primária deve apresentar-se 

Íntegra e não deve estar estufada e nem 

amassada. . características gerais: 

produto submetido à chamada “ultra- 

pasteurização”, deve ser composto 

por apenas leite e citrato de sódio 

como estabilizante o prazo de 

| validade deve ser no mínimo de 04 

(quatro) meses contados a partir da 

entrega. 

DAMARE 5;99 119,80 

23 o3 ACHOCOLATADO EM PÓ 1KG - 
Achocolatado em pó com vitaminas, 

embalagem plástica de 01 kg. À 

porção de 20g com máximo de 17g 

de carboidratos. o prazo de validade 

dever ser no mínimo de 06 (seis) 

meses contados a partir da data de 

entrega. 

GURY 16,50 49,50 

24 100 ÁGUA MINERAL 500ML - sem gás 
acondicionadas em garrafa de 500 

ml descartável, lacrada dentro dos 

padrões estabelecidas pelo 

departamento nacional de produção 

mineral- dnpm e agência nacional de 

vigilância sanitária ANVISA com 

marca, procedência e validade 

impressas no rotulo do produto. 

CAMPINHO 1,69 169,00 

25 15 KG TORTA SALGADA -  formato 

retangular, feita de PÃO DE FORMA: 
sem casca já fatiada, com validade 

mínima de 15 dias a partir da data de 

entrega. Recheio de FRANGO cozido, 

desfiado e temperado. ERVILHA em 

conserva. Ingredientes: água, sal e 

açúcar. MILHO VERDE em conserva. 

Ingredientes: água, sal e açúcar.E 

tempero verde. Cobertura: BATATA 

PALHA: Ingredientes: Batata, óleo 

vegetal de palma e sal. Devem estar 

super crocantes e sequinhas. 

AZEITONA VERDE em conserva de 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANEXO | - CONTRATO Nº 010/2025 

primeira qualidade, com caroço, 

com coloração uniforme, sem danos 

fisicos. Deverá ter boa aparência, ser 

firme e uniforme, com sabor bem 

agradável. A torta deverá ter 3 

camadas bem recheadas. O recheio 

deve estar bem temperado, sem ser 

saltado e cru. Deverá estar 

acondicionada em  embalagem 

fechada, selo com dados do 

fabricante, data de fabricação e 

validade. Não poderá ter nenhum 

tipo de anormalidades como: 

sujidades, elementos não 

consumíveis, nenhuma alteração 

em seu formato. Deve estar intacto e 

com bom aspecto. 

VALOR TOTAL 14.996,20 

VALOR POR EXTENSO: QUATORZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS 
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— DOM/ES - Edição Nº2.805 - 
sexta-feira, 18 de Julho de 2025 

privado, com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 
629, Sala 901, Edifício Vitoria Center, Centro, Vitória/ 
ES, CEP: 29.010-360, neste ato, outorgada por 
procuração, representado por ANDREOTTE NORBIM 
LANES, brasileiro, casado, advogada/procurador 
legal, portador da Carteira de Identidade nº. xxxxxx 
SPTC/ES, inscrito no CPF sob o nº xxxxxx, nascido em 
25 de junho de 1976, e-mail profissional: licitaçãoO 
lecard.com.br, telefone: (27) 3024-8682, doravante 
denominado “CONTRATADA, em  conformidade 

com o inciso II da cláusula 9.3 do Contrato CMF nº 
011/2023, oriundo do Processo Administrativo nº 
0261/2023, Credenciamento nº 011/2023, têm entre 
si como justo e contratado o que segue: 
: Considerando a proximidade do encerramento 

do Contrato CMF nº 011/2023, bem como o baixo 
saldo contratual remanescente, e ainda que não é 
possível a realização de aditivo de valor por já ter sido 
atingido o limite legal de 25% do valor inicialmente 
contratado, as partes, de comum acordo, resolvem 
formalizar o presente distrato, encerrando-se oO 
referido contrato em 14 de julho de 2025. 
2. Em razão do exposto, não será possível 
vealizar a recarga dos tickets referente à competência 
do mês de julho de 2025, estando às partes cientes e 
de acordo com as condições aqui estabelecidas. 
S Fica esclarecido que as partes estão quites entre 
si, nada havendo a ser reivindicado ou contestado, 
sem necessidade de reparação ou existência de danos 
indenizáveis, 
4, Após o dia 14 de julho de 2025, fica à 
empresa contratada desobrigada de quaisquer ações 
relativas ao Contrato CMF nº 011/2023, 
B Fica eleito o fórum de Fundão/ES para-dirimir— 
eventual litígio oriundo da presente rescisão dmigávéio | 

Í 
Fundão (ES), 10 de julho de 2025. 

Í 

n(i H 

Câmara Municipal de Fundão i LejCard) 
Administradora de Cartões Ltda aaa S 

Protocolo 1594963 

EDITAL Nº 001/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2025 

A Câmara Municipal de Iconha torna público que 
se encontra disponível no endereço eletrônico 
https://iconha.es.leg.br/transparencia/concursos- 

e-processos-seletivos/101-processo-seletivo-sim- 
plificado-n-0-001-2025-auxiliar-de-servicos-gerais 
o Edital nº 001/2025, de abertura de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 destinado 
a contratação em regime de caráter temporário 
para provimento de 01 vaga no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais. Inscrições abertas de 28/07/2025 a 
01/08/2025, junto a recepção da Câmara Municipal 
de Iconha, localizada na Rua Muniz Freire, nº 305, 
Centro, Iconha/ES, das 08h às 11h, e das 13h às 15h, 
observado o fuso horário de Brasília/DF. 
Iconha-ES, 18 de julho de 2025. 
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

Protocolo 1594620 

CONTRATO Nº 010/2025 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itarana/ES, 
CONTRATADA: AUTO SERVIÇO [IPE LTDA 
OBJETO:;: Contratação de empresa para fornecimento 
de lanches, em atendimento à Câmara Municipal 
de Itarana/ES, de acordo com as especificações do 
Anexo 1, deste Contrato,. 
VALOR: O valor global do presente contrato 
é estimado em R$ 14.996,20 (Quatorze mil, 
novecentos e noventa e seis reais e vinte centavos), 

de acordo com a proposta vencedora, ora contratada, 

observando-se o Anexo [ deste termo contratual, 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados após 
o fornecimento do objeto e mediante o fornecimento 

à Câmara Municipal de Itarana/ES de nota fiscal, 

bem como os documentos de regularidades fiscais 

e tributárias exigidas para a habilitação neste 
procedimento administrativo, com o ateste pelo 

servidor competente., Estes documentos depois de 

conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) 
dias úteis após a respectiva apresentação e demais 
exigências constantes do contrato. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
12(doze) meses, com início a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao da publicação do seu extrato no 
sítio eletrônico do Diário Oficial dos Municípios do 
Espirito Santo - DOM/ES (https://ioes.dio.es.gov.br/ 
dom). 
RECURSOS: As despesas inerentes a este Contrato 

correrão a conta da dotação orçamentária do 

exercicio de 2025, a saber: 
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: ODOO0O0O01.0103100312.001 - 

Manutenção das Atividades Administrativas da 
Câmara Municipal 
Fonte de Recursos: 150000000000 - Recursos não 
Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 

Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de 

Consumo. 
DATA: 16/07/2025 

ORIGEM: Processo nº 235/2025, Protocolo nº 

235/2025 de 08/04/2025-Dispensa de Licitação nº 

010/2025-IDCidadESnº2025.036L0200001.09.0012 

SABRINA SCÁRDUA FIOROTTI 
Presidente 

Protocolo 1594287 

Decreto 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2025 

"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO JAGUARENSE. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JAUARE-ES, através da 
Mesa Diretora, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o inciso XXII do Art. 16 da Lei Orgânica do 

Município e Regimento Interno da Casa, propõe o 

seguinte, propõe o seguinte:


